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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEl'rURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 

-•-111111 -----
LEI Nº 004/2021 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 

Altera a redação do Artigo 80 da Lei Municipal de nº 004/2015 
que criou o RPPS - Regime Próprio de Previdência Social, para 
regulamentar a taxa de administração e dá outras providencias. 

O PREFEITO DE HUGO NAPOLEÃO - PI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - O art. 80 da Lei nº 004/2015, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 80. A Taxa de Administração para o custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento do órgão ou entidade gestora do 
RPPS municipal, inclusive para conservação de seu patrimônio, será de 3,6% (três 
inteiros e seis décimos por cento) sobre o somatório ·da remuneração de contribuição 

de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado no exercício financeiro 
anterior. 

§ 1º Fica autorizada a reversão dos recursos relativos à Taxa de Administração, 
mantidos por meio da Reserva Administrativa de que trata o § 3ª do art. 51 da 
Portaria MF nº 464, de 2018, para pagamento dos beneflcios do RPPS, desde que 
aprovada pelo conselho deliberativo, vedada a devolução dos recursos ao ente 
federativo. 

§ 2° Fica autorizada que a Taxa de Administração prevista no caput, destinada ao 
atendimento das despesas de que trata o§ 3°, seja elevada em 20% (vinte por cento). 

§ 3° Os recursos adicionais decorrentes" da elevação de que trata o § 2° deverão ser 
destinados exclusivamente para o custeio de despesas administrativas relacionadas 
no § 6° do Art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 1 O de dezembro de 2008, ou outro que 
vier a lhe substituir. 

§ 4° A elevação da Taxa de Administração de que trata o § 2° observará os 

parâmetros contidos no § 7° do Art. 15 da Portaria MPS nº 402, de 1 O de dezembro 

de 2008, ou outro que vier a lhe substituir. 

Art. 2°, Esta Lei e suas dbposições gerais entrarão em vigor a partir do primeiro dia 
do exerdcio subsequente à sua publicação, ficando revogadas todas as demab dbposições 
em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se 

e Cuinpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Hugo Napoleão, Estado do Piauí, aos dezessete dias do mês de 
novembro de dois mil e vinte e um. 

Luciano Barreto de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal. 
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ESTADO DO PIAUI 
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Hugo Napoleão-PI , 16 de novembro de 2021 

AO EXMO.SR 
LUCIANO BARRETO DE CARVALHO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL DE HUGONAPOLEÃO-PI 
EM HUGO NAPOLEÃO-PI 

Vimos por meio desta Augusta Casa encaminhar a V . Ex• em que 
foi Aprovado em PRIMEIRA e SEGUNDA votações oa 
Projetos de Lei n°006/2021 de 25 de outubro de 
2021 que altera a redação do artigo 80 da Lei 
Municipal de nº004/20l5 que criou o RPPS­
Regime Próprio de Previdência Social, para 
regulamentar a taxa de administração e dá 
outras providências e o Projeto de Lei de 
nº007/2021 de 25 de outubro de 2021 que nos 
termos do § 14 do art. 40 da Constituição 
Federal e § 6° do art. 9° da emenda 
constitucional n°103 , de 12 de novembro de 
2019 , estabelece o Regime Próprio de 
Previdência Complementar no âmbito do Município 
de Hugo Napoleão-pi e dá outras providências. 

Sendo o que consta para o momento, renovamos protestos de 

elevada estima e consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

r.p:p;.Ç,,,....,__~e/h., ~, • D-, d® ,ç;;.,,rvefa:;_ 
ÍizAngeÍÍÍRÕdrÍues dos Santos 

Presidente da CAmara Munlclpal. 

A Sua Excelência o Senhor, 
LUCIANO BARRETO DE CARVALHO FILHO 
Prefeito de Hugo Napoleão-Plau1. 
Hugo Napoleão Piauí. 

....... ...... MIIII -=--=--

LEI Nº 005/2021 

ld:125255A5B6F70FDA 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 

Nos termos do § 14 do Art. 40 da Constituição 
Federal e § 6° do Art. 9" da Emenda 
Constitucional nº 103. de 12 de novembro de 
2019, estabelece o Regime de Previdência 
Complementar no êmbito do Município de Hugo 
Napoleão-PI e dé outras providências. 

O Prefeito Mwúcipal de Hugo Napoleão - PI, faço saber que Câmara Mwúcipal 
de Hugo Napoleão - PI, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 
DO REGIME DE PREVID:Ê.NCIA COMPLEMENTAR 

Art. 1°. Fica instituído, no âmbito do Mwliclpio de Hugo Napoleão/PI, o 
R egime de Previdência Complementar - RPC, a que se referem os § 14, 15 e 16 do 
artigo 40 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O valor dos beneflcios de aposentadoria e pensão devido pelo 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS aos servidores públicos titulares de 
cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e 
fundações, que ingressarem no serviço público do Mwúclpio de Hugo Napoleão/PI a 
partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o 
Hmite máximo dos beneficios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

Art. 2° O Mwúclpio de Hugo Napoleão/PI é o patrocinador do plano de 
beneficies do Regime de Previdl!ncia Complementar de que trata esta Lei, sendo 
representado pelo Prefeito Mwúcipal de Hugo Napoleão - PI, que poderá delegar esta 
competência. 

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende 
poderes para a celebração de convênio de ·adesão e suas alterações, retirada de 
patroclnio, transfer8ncia de gerenciamento e para manifestação acerça da aprovação ou 
da alteração de plano de beneflcios de que trata esta Lei e demais atos correlatos. 

Art. 3°. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá 
vigência e será aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros 
de quaisquer dos poderes, incluídas suas au~uias e fundações, que ingressarem no 
serviço público a partir d a data de: 


